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ESTADO DO PARANA 
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PROTOCOT.O ' 
Reccbido em 

MENSAGEM DE LEI No 010512021 
	

asQ.. 	 Maringá, 08 de outubro de 2021. 

wor"Mr.- two 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciacão e deliberação 

dessa Cârnara de Vereadores. Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei no 11.117/2020, que 

dispoe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercIcio de 2021, tais alteraçoes são 

necessárias para a inclusão no orçarnento das acôes 0014.06 - lmplantação de Ciclovias e 

0019.10 - Construcão para a rede de protecao social especial ao idoso. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis. subscrevendo-me, 

Atenciosa me nte. 

I4SzV 4t- ib uroS 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N°. 	/2021 

Autor: Poder Executivo. 

Altera dispositivos da Lei n° 11.11712020, que dispôe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 
2021. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 1. - Fica alterado o quadro Relação dos Programas do Anexo I - Programas e 
Metas, previsto no parágrafo Unico do artigo 1.  da Lei no 11.117/2020. na forma do anexo 
desta Lei. 

Art. 21. - Fica incluldo no Anexo I - Programas e Metas. previsto no paragrafo 
ünico do artigo 1 0. da Lei n° 11.117/2020, as acöes e metas discriminadas na forma do anexo 
desta Lei. 

Art. 31 . - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Paço Municipal. 08 de outubro de 2021. 

Pdsn ikiro S /a o , a 
Prefeito Muni6ipal 



MUNICIPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAs 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
RELAcA0 DOS PROGRAMS 

2021 
Alterado Leis n° 11.206/2020, 11 224/2020 e 11.325/2021 

CODIGO CLASSIFICAcAO PROGRAMS VALOR EM R$ 

0000 A Encargos Especiais 127 664092.00 

0001 A Processo Legislativo 2&390.657.00 

0002 A Apoio Administrativo 158,459 701.00 

0003 F Espaco do Cidadão 6 389122.00 

0004 F Arte e Cultura Perto de Vocé 21.553.950.00 

0005 A Valorizacão e Qualificacao do Servidor Püblico 24.177 901,00 

0006 F Desenvolvimento EconOrnico Susteritável 15.090.033.00 

0007 A Previdência Social 153.014M0.00 

0008 F Sisterna Aeroportuário 38.054.203.00 

0009 F Habitacao 3.305.500,00 

0010 F Servicos Urbanos Eficientes 108.859.337,00 

0011 F Maringa Verde 12.684 935.00 

0012 F Maringá Saudável 484.929 183,00 

00 1 3 F Esporte e Lazer 67.502.924.00 

0014 F lnfraestrutura Urbana 2.011.210,00 

0015 F Trânsito e Transporte corn Segurança 60.401.963,00 

0016 F Educacão Infantil Construindo a Cidadania 159.484.972.00 

0017 F Educacão Fundamental Construindo a Cidadania 155.328.795,00 

0018 F Proteçao Social Básica 16.438.002.00 

0019 F Proteço Social Especial 20.886.207,00 

0020 F Mulher e Politicas PUblicas 2 830.326,00 

0021 F Maringà mais Segura 22671.364.00 

0022 F Maringa Cidadã 14 233.901.00 

9999 A Reserva de Contingencia 145 199.778,00 

TOTAL DOS PROGRAMAS 1.847.562.056,00 

(-) DESPESA EXTRA ORcAMENTARIA DO PROGRAMA SISTEMA AEROPORTUARPO 14.290.913.00 

TOTAL DOS PROGRAMS 0RcAMENTARIOs 1.833.271.143,00 

TOTAL DA RECEITA ORcAMENTARIA 1.833.010.643,00 

LEGENDA 
1 cLAssiFlcAcAo DO PROGR.AMA A r  APOIO ADMINISTRATIVO F" = F1NAIJsTIc0 

(NR) 

:NR 



MUNICiPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

2021 
Alterado Leis no 11.206/2020 11,224/2020 e 1 

Programa: 0014 - INFRAESTRUTURA URBANA 

OBJETIVO PROGRAMATICO: 

Melhorar as condiçOes gerais de infraestrutura urbana. 

AcOEs GOVERNAMENTAIS 

COD. NAT. AcAO PROPOSTA PRODUTO 
UNIDADEDE 

META FISICA VALOR EM R$ 

FuNcAo: 15- L.rban,smo 

suBFuNcAo: 451 - Infraestrutura Urbana 

001401 P Pagamento de desapropriacão de areas 
Desapropnacao 

realizada 
Undade 200003  

001402 P lnfraestrutura para passelos publicos 
Infraestrutura 

realizada 
m 1 000 6000000 

001403 P Execucâo de pavimentação asfáltica Pavimentacâo m 2  21 939 10 00000 

001404 P Construçâo de obras de arle de engenhana Obra construida Unidade 7 302 00000 

001406 P lrnplantaçâo de ciclovias Ciclovia implantada Unidade 0,750 150.000,00 

001407 P Revitalizaçao de ciclovias Ciclovia revitalizada Unidade 3 3000.00 

0014.08 P Melhorias na rede de iluminaçâo püblica Rede de iluniinação 
publica meihorada 

Unidade 1 1 453 21000 

0014 11 P Jmplantação do Eixo Monumental Eixo implantado Unidade 1 12 000,00 

FUNCAO: 17-Saneamento 
SUBFUNQAO: 512 - Saneamento Básico Urbano 

0014.09 P Implantação de galerias de aguas pluviais Galerias m 1 000 10.000 00 

0014 10 P Infraestrutura para a rede de ãgua e esgoto Rede implantada m 18 9.000,00 

r-- 	 TOTAL DO PROGRAMA 2.011.210,00 

(AC) 

FGE.DA I Campo "SAT -. oatorezI A = a5v,dade P proato' 0E operapâo aspecai 



MUNICIPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRZES 0RcAMENTARIAs 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINIsTRAcA0 MUNICIPAL 

2021 
Alterado Leis no 11.206/2020, 11.224/2020 e 11 32512021 

Programa: COd. 0019 - PROTEçAO SOCIAL ESPECIAL 

OBJETIVO PROGRAMATICO: 

Prover atencao sócio-assistencial a familias e individuos que encontram-se em situacao de risco pessoal e social, por ocorréncia de abandono, maus tratos 
fisicos e/ou psiquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cunlprimento de medidas sôcio-educativas, situacao de rua e situacao de trabalho 
infantil. 

AcOEs GOVERNAMENTAIS 

COD NAT. AcAO PROPOSTA PRODUTO 
UNIDADE DE I 	META FISICA I 	VALOR EM RS 

MEDIDA I 
FUNQAO: 08 - Assisténcia Social 

SUBFUNCA0: 241 - Assisténcia ao Idoso 

Manutençao d as acOes de protecâo social especial ao 
Unidade 

0019.01 A 
idoso 

prôpria/entidade Unidade 5 737 912,00 
conveniada 

0019 10 P 
Construção para a rede de proteçao social especial ao 

Unidade construida Unidade 1 100.000,00 idoso 
SUBFUNçAO: 242 - Assisténcia ao Portador de Deficiéncia 

0019.03 A 
Manutencao das acaes de proteção social especial a Entidade I  Unidade 6 1,111.308.00  pessoa corn deficiéncia conveniada 

suBFuNQAO: 243 - Assistéricia a Crianca e ao Adolescente  

M 	das aca es de proteçao social especial a 
Unidade 

0019.04 A 
crianca e ao adolescente 

prOpria/entidade Unidade 6 5430.015,00 
conveniada 

Construcao para a rede de protecao social especial a 
0019.06 P 

criança e ao adolescente Unidade construida Unidade 1 6.000.00 

SuBFur4cAo: 244- Assisténcia Comunitária 

Manutencao d as acOes de proteção social especial a 
Unidade 

001908 A 
farnilia e individuo 

prOpria/entidade Unidade 12 8 500 972,00 
conveniada 

TOTAL DO PROGRAMA 20.886.207,00 

(AC) 

LEGENDA 1 Campo NAT -. natureza A 0  atvidade, "P"= proieio: OE" = operaçao especial 


